
Qãmara ii unici pai e Cími cJn,cndi, 

eslão e )?l&nas Qerais 

 

LiI NQ. 12.  

 

 

Autoriza a construço de um 

Grupo Escolar no Património 

de Bom Jesus do Prata e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu sanciono a se" 

guinte lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a construir, 

no patrimônio de Bom Jesus do Prata, um Grupo Escolar para atender aos es 

tudantes locais. 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado para as des- 

pesas da construção,, seguir o que reza na Lei Municipal n2 11.68 no seu / 

artigo n2 5. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando a pre-' 

sente lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando a todos a quem este pertencer que a cumpram e a façam cum- 

prir to inteiramente como nela se contm. 

Cmara Municipal de Frei Inocncio, 26 de abril de 1.969. 

a) Ainintas Caetano da Silva - Presidente 
a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 
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